DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REGISTRO DE PROVISIONADO:

I- Comprovação do exercício profissional de no mínimo 03(três) anos antes da vigência da lei (Nº 9696 de 01/09/1998) através de pelo menos três documentos listados abaixo:

· Registro em Carteira de Trabalho;

· Contrato de trabalho;

· Documento Oficial com Fé Pública que comprove o período de trabalho, testemunhados por 02 profissionais de Educação Física graduados e devidamente registrados no CREF9/PR.

· Currículo Vitae Documentado 
· Histórico Escolar

· Justificativa por não ter feito o registro antes. 

· Declarações de empresas que comprovem o período de Trabalho. 

II- Fotocópia do RG e CPF;

III- Fotocópia do comprovante de residência (conta de telefone/luz);

IV- 2 fotos 3x4 (iguais);

V- Requerimento (fornecido pelo CREF9/PR) devidamente preenchido, datado e assinado.

* Em caso de aprovação da Reunião Plenária, serão solicitados os pagamentos devidos, para a continuidade do registro.

